
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 363, DE 1999 
(Do Sr. Enio Bacci) 

 
Define regras para cláusulas que limitam direitos em contratos de 
adesão e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, enquanto apensado a de nº 
362/99 (prejudicado), pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. 
CELSO RUSSOMANNO). 
 
DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 
  
APRECIAÇÃO:  
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O  

 
 
I - Projeto inicial  
 
II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias:  
 - parecer do relator 
 - substitutivo oferecido pelo relator 
 - parecer da Comissão  
 - substitutivo adotado pela Comissão 
 
 



CÂ~L~RA DOS DEPUTADOS 
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(DO SR. ENIO BACCI) 

Define regras para cláusulas que limitam direitos 
de adesão e dá outras providências. - - em contratos 

( TI D"Ç'1\JS- SF. 
.h&~l I ~- ~ AO PROJETO DE LEI NQ 362, DE 1999) 

o CONGRESSO i'V\CIQNALdecretâ: 

Axt 10 ... Altera parágrafo 4° ao attigo 54 da Lei 

8_078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que passa 

a ter a s.eguinte redação : 

Plft. 54 .. ,. ........................................................ . 

§ 3° ................................. . 

§ 4 tJ = as cláusulas que ir'11-plicaren1li~'ffl,itaçli(} 

de IfJiíy!itos do consuífmdor deverão ser nuligld,ilSCQm litigull,gefn 

acesstrN!l e COi'1!F desttujuey em letra mfiliJ'tfa76'cotJMjJ.IJ:,~9{.~ell1Jpre 

letra[ de ü!JnulnJUJ superior ao restante do texto!}' permitindo S9Ul 

iff'nediaül e,fácil c(){1flpreenslio~ 

Art. 2° = Revoga.rn=se as disposicões eUl contrário. - .. 

Art. 3° ~ Esta lei entra eUl vigor na data de sua 

publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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nos o E P lj T A O O S 

·E'&t~prájetódddi~~ridêdat destaque, com letras 
... ·tnaloie;s,;,c&s' cláÚ$ülas ·'que Háiitª-m·>r6à .... direitos do consumidor, 
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. 'GLEG;I§~AÇÃO CITAD~ANEXADA PELA 
CO(ll~l]IJENAÇÃO DE ESTUDOS:LEGISLA TIVOS - CeDI" 

'C«~~jJIGl) DE PROTJECÁO EDJEF1JESA DO C()l\JSITMIDO)JR 
~ .... , 

·LJEIN~-~oO'j87DE 11 DES~TEMBRO DE 1990 

DXSPÕE SOBRE. A PROTEÇAo DO 
CONSUMIDOR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

" '.':; 

... "." .. c ..... " ............... j. ..... !'~~ ~. " ........................ c ......... "," ,;,~ 

CAPÍTlfLÔ'-VI 
. Da ProteçãoCoIÜiati.ml 
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SECÃOIII 3 . " 

Dos Contratos de. Adesão 
.. ',' ' .. "', . ~ . .' 

AA.!54<.J Córittátbde adesão éa@~riY puj!lS cláusulas tenham sido 
aprovad~"pela· •. autoFid&de.·· competente Qu:,~stabelecidas unilaterahnente pelo 
fom~ced()tde:p:ro44tps'Qtrserviços, sem ,que. o consumidor possa discutir ou 
TIl0difiêm-BnbstanCialmenteseu conteúdo. •...... •.. . 
........ ~ .. ~ ... ". _ •• " .......................... ~ ...... I' .................................................... ~. ~ ... ~ "._ ..................... ~"'"'''''''''''''''''' 4 ............................. ~. ~ ......... .. 

§ 4°Asdáusulas que impHcarein lhnÍtação de direito do 
COll~ulyIi4ordevvrão .. ·.· ser. redigidas' .~Qrndestaque, pennitindo sua 
itnediaià.á ;:fâcifcon1preênsão. .. . .. 

5° (Vet?:do) . 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS Q) 
E (Parecer aos Projetos de Lei nOs 362/99 e 363/99) 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 362, de 1999, altera o § 3° do art. 54 da Lei nO 

8.078/90, a fim de definir tamanho mínimo de letra. corpo 14 ou 16, para os contratos 

de adesão. 

Encontra-se apensado o Projeto de Lei nO 363, do mesmo ano e 

autor, sugerindo alteração ao § 4° do mesmo artigo 54. para que as cláusulas que 

implicarem limitação de direitos do consumidor sejam obrigatoriamente impressas em 

letra corpo 18. 

Compete-nos opinar sobre o mérito das Proposições, que não 

receberam emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

As proposições em análise são de grande interesse para o 

consumidor brasileiro, uma vez que buscam protegê-Io ao obrigarem a redação clara e 

legível dos contratos de adesão. 

Como sabemos, o contrato de adesão é redigido unilateralmente 

pelo fornecedor de produtos ou serviços e apenas aceito pelo consumidor que o 

assina, isto é, os termos do contrato não são discutidos e avaliados. O que determina o 

consumidor aceitar tal imposição é sua necessidade do produto ou serviço prestado, e 

o que justifica a existência de tal contrato é sua praticidade nas relações de consumo 

ao agilizar um mesmo procedimento realizado por um fornecedor com vários 

consumidores. 

Os §§ 3° e 4° do art. 54 do Código de Defesa do Consumidor 

determinam que tais contratos sejam redigidos de modo claro e facilmente legível, com 

destaque nas cláusulas que impliquem limitação do direito do consumidor. No entanto. 

ao não estabelecer um tamanho mínimo para a letra escrita no contrato deixou uma 

brecha para a subjetividade. Esta indefínição tem sido aproveitada pelos fornecedores 

--7c~ - -'''f -~ 
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que têm redigido contratos claros em essência, mas que necessitam "lupa" para serem 

lidos. 

As proposta sob comento vêm preencher uma lacuna existente 

no Código, ao definirem especificamente o tamanho de letra a ser utilizada na redação 

dos contratos de adesão, e nas cláusulas que limitam direitos do consumidor. 

Faz-se necessário, entretanto, reunir em um único texto o 

conteúdo das duas proposições, diversos que são, razão pela qual sugerimos 

substitutivo sobre a matéria. No substitutivo em questão optamos por fixar o tamanho 

das letras em "corpo 16", exigindo tamanho superior para as cláusulas que tratem de 

limitação de direitos. 

Diante do exposto, somos pela aprovação dos Projetos de lei nOs 

362 e 363, de 1999, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala das Comissão, em / 5 de j v -n h o de 2000. 

elso Russomanno 

Relator 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N° 362, DE 1999. 

PROJETO DE lEI N° 362, DE 1999 

Estabelece tamanho mínimo de letra nos 
contratos de adesão e cláusulas restritivas, 
mediante alteração do art. 54, §§ 3° e 4° da lei nO 
8.078, de 11 de setembro de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1°. Os §§ 3° e 4° do art . .54 da Lei nO 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 passam a vigorar com a seguinte redação.: 

li Art. 54 ........................... . 

§ 3° Os contratos de adesão escritos serão redigidos com 
caracteres legíveis em letra corpo 16, no mínimo, em termos claros e 
linguagem acessível de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. 
(NR) 

§ 4° As cláusulas que implicarem límitação de direito do 
consumidor deverão ser redigidas com destaque, em letra de tamanho 
superior ao restante do texto, permitindo sua imediata e fácil compreensão. 
(NR) 

li 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua 

publicação. 

Sala da Comissão, e /5 de J U,? 7 h () de 2000. 

, elso Russomanno 

Relator 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

.":fI' _o, 
l' 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o 
Projeto de Lei n° 362/1999, e o PL n° 363/99, apensado, com substitutivo, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Celso Russomanno. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Salatiel 
Carvalho,._Pr:esidente,-Celso-RussGmannG,PedFe-BitteneotJrt-e-Arlindo-ehinaglra'-, -­
Vice-Presidentes, Badu Picanço, Ricarte de Freitas, Flavio Derzi, José Borba, 
Luiz Bittencourt, Ricardo Izar, Paes Landim, Ronaldo Vasconcellos, Tilden 
Santiago,··- Fernando Gabeira, Fernando Zuppo, Regis Cavalcante, Vanessa 
Grazziotin, Paulo de Almeida, Pedro Pedrossian, Marcos Afonso, A1cione Athayde 
e Fernando Coruja . 
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PROJETO DE LEI N°. 362, DE 1999 

Estabelece tamanho mínimo de letra nos 
contratos de adesão e cláusulas restritivas, 
mediante alteração do art. 54, §§ 3° e 4° da Lei nO 
8.078, de 11 de setembro de 1990. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os §§ 3° e 4° do art. 54 da Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 54 ......................... . 

§ 3° Os contratos de adesão escritos serão redigidos com 

caracteres legíveis em letra corpo 16, no mínimo, em termos claros e linguagem 

acessível de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (NR) 

§ 4° As cláusulas que implicarem limitação de direito do 

consumidor deverão ser redigidas com destaque, em letra de tamanho superior ao 

restante do texto, permitindo sua imediata e fácil compreensão. (NR). 

" 

Art. 2° Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em de 2000. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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